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PROJETO DE LEI N.   /2021 
 

 
Denomina como Rua Barão de Rio Branco logradouro público situado no 

loteamento “Santa Margarida”, neste Município 
 

 

O Vereador proponente, conforme as disposições do art. 95, § 1º, do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Guarapari, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte  

 

L E I: 
 

 

Art. 1º. Fica denominado como RUA BARÃO DO RIO BRANCO o logradouro público de 

mesmo nome situado no loteamento “Santa Margarida”, neste Município, com início na Praça Rui 

Barbosa, situada na confluência das Ruas Itapemirim e Espírito Santo, também localizadas no referido 

loteamento, tendo sua continuidade pela antiga Rua do Contorno, do loteamento “Santa Terezinha, e 

pela Rua Barão do Rio Branco, no loteamento “Kubitschek”, com seu término na Rua 13 de maio, 

também no loteamento “Kubitschek”.  

 

Art. 2º. Acompanha esta lei o Anexo I para efeitos de localização e de complementação de 

informações para o setor de cadastro do Município de Guarapari.  

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias ao 

cumprimento do disposto nesta Lei, conforme as disposições do art. 22, XXV, da Lei Orgânica do 

Município de Guarapari.  

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 

 
 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, Guarapari/ES, 23 de outubro de 2021 
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ANEXO I: LOCALIZAÇÃO DA RUA BARÃO DE RIO BRANCO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Legenda: em linha amarela, o traçado da Rua Barão de Rio Branco, discriminado pelo art. 1º desta lei.  
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JUSTIFICATIVA 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Eminentes Vereadores,  

Colendo Plenário desta Casa de Leis,  

 

Sendo a autorização para alterar o nome de próprios, vias e logradouros públicos uma 

atribuição que compete à Câmara Municipal de Guarapari (art. 46, XII, da Lei Orgânica do Município 

de Guarapari), o Vereador subscritor, nos termos do art. 95, § 1º, do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, propõe o corrente Projeto de Lei, que visa a nomear como RUA BARÃO DO RIO BRANCO o 

logradouro público de mesmo nome situado no loteamento “Santa Margarida”, neste Município, com 

início na Praça Rui Barbosa, situada na confluência das Ruas Itapemirim e Espírito Santo, também 

localizadas no referido loteamento, tendo sua continuidade pela antiga Rua do Contorno, do 

loteamento “Santa Terezinha, e pela Rua Barão de Rio Branco, no loteamento “Kubitschek”, com seu 

término na Rua 13 de maio, também no loteamento “Kubitschek”.  

Neste sentido, destaco que tomo a iniciativa de apresentar este Projeto de Lei após 

conversações realizadas junto ao Setor de Cadastro do Município de Guarapari, oportunidade em que 

fui informada de que os três logradouros supramencionados são uma única via – a saber, a Rua Barão 

do Rio Branco.  

Deste modo, com a modificação proposta por meio do presente Projeto de Lei, a numeração 

dos imóveis situados na supramencionada via será única, não mais sendo interrompida por força das 

nomenclaturas atuais daquelas vias.   
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